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PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Processo 280/2021  

Projeto de Lei nº 17/2021 

 

 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo nobre vereador PAULO SÉRGIO DE 

TOLEDO COSTA, dispondo a emenda da seguinte forma:  

 
“INSTIUI O DIA MUNICIPAL DO AGENTE DE 

COMBATE ÁS ENDEMIAS.” 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que 

o presente projeto de lei atende as normas formais contindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, 

estando redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na 

ortografia oficial e assinada pelo seu autor.  

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da emenda indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito. 

 

Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do presente 

projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de propositura 
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do mesmo. 

 

Quanto ao mérito, cumpre aduzir que não há óbice legal, na Lei Orgânica do 

Município de Itapemirim, para apresentação do referido projeto pelo edil. Legislar 

sobre fixação de data comemorativa não é matéria reservada com exclusividade 

para o Poder Executivo ou situado na esfera de competência privativa da União. 

 

Ademais, salienta-se que o Projeto de Lei em análise visa, apenas, a inclusão da 

data comemorativa, de forma que não impõe ônus ao Poder Executivo e 

consequente violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da 

Constituição da República Federativa do Brasil/1988). Nesse sentido, vê-se o 

seguinte julgado: 

 

Conforme relatado, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade 
proposta pelo Prefeito Municipal de Guarapari, questionando a Lei 
Municipal nº 3.471/2012 a qual institui o segundo domingo do mês de 
dezembro como o "dia da marcha para Jesus no Município de 
Guarapari". O argumento do Autor é de a matéria tratada em referida lei 
é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma 
que a sua instituição, por iniciativa de membro da Câmara dos 
Vereadores, acarreta em inconstitucionalidade formal. Para melhor 
análise do tema, transcrevo, na íntegra, a lei vergastada: ¿ LEI Nº 3.471, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2012. INSTITUI O DIA DA MARCHA PARA 
JESUS NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao 
estabelecido no Art. 67, § 2º da LOM - Lei Orgânica do Município, faz 
saber que o Plenário APROVOU e EU PROMULGO a seguinte Lei: 
Artigo 1º Fica instituído anualmente no segundo domingo do mês de 
dezembro, no Município de Guarapari, o dia da Marcha para Jesus. 
Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Guarapari 
- ES, 20 de setembro de 2012 .¿ EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. CRIAÇÃO DE DATA COMEMORATIVA 
POR LEI DE INICIATIVA DE VEREADOR. DIA DA MARCHA PARA 
JESUS. MATÉRIA DE INICIATIVA GERAL. INEXISTÊNCIA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. AÇÃO DIRETA JULGADA 
IMPROCEDENTE. 1. Pelo Princípio da Simetria, consagrado em 
diversos julgados pelo Supremo Tribunal Federal, as regras básicas 
que regem o processo legislativo no âmbito da União devem ser 
seguidas pelos Estados e pelos Municípios. 2. A iniciativa é comum 
para as proposições em que o constituinte não tenha restringido o 
âmbito de titularidade. 3. Diante da inexistência de restrição 
específica, temos que as leis que se limitam a criar uma data 
comemorativa, sem instituir feriados, acarretar gasto público ou 
criar qualquer atribuição para o Poder Público, são de iniciativa 
geral, comum, cabendo a qualquer dos legitimados deflagrar o 
processo legislativo 4. A criação de uma data comemorativa no 
âmbito do município, sem menção a feriado ou qualquer outra 
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consequencia, em nada se relaciona com a organização 
administrativa do Poder Executivo Municipal. 5. Ação Direta de 
Insconstitucionalidade improcedente. 
(TJ-ES - ADI: 00122354920138080000, Relator: SÉRGIO BIZZOTTO 
PESSOA DE MENDONÇA, Data de Julgamento: 07/11/2013, TRIBUNAL 
PLENO, Data de Publicação: 21/11/2013) (grifo meu) 

 

Outrossim o Projeto de Lei nº 017/2019 se insere, efetivamente, na definição de 

interesse local (conferindo autonomia legislativa conforme art. 30, I da CF), na 

medida em que institui, no Município de Itapemirim, o dia municipal do Agente de 

Combate às Endemias. A fixação de datas comemorativas em âmbito municipal 

atende ao interesse local porque busca homenagear setores, grupos ou atividades 

relevantes para a comunidade, incentivando o debate e a reflexão. 

 

Desta forma, havendo a regularidade formal e material, para seguimento do 

processo nesta Casa Legislativa, regulares com as normas vigentes, entende-se 

pelo seguimento de sua tramitação. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapemirim, 27 de maio de 2021. 

 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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